
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO

RESOLUÇÃO Nº 447, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

  

Regimento Interno do
Departamento Acadêmico de
Ciências da Educação (DACED-
PVH) do Núcleo de Ciências
Humanas - Campus de Porto
Velho.

 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

Processo 23118.001778/2022-38;

Parecer 30/2022/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro
Adilson Siqueira de Andrade (1021647);

Deliberação na  212ª sessão ordinária da Câmara de Graduação (CGR), em 13/07/2022
(1029753);

Homologação pela Presidência do CONSEA (1029757);

Deliberação na 132ª sessão Plenária do CONSEA, em 23/09/2022 (1109392);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o regimento interno do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação
(DACED-PVH) do Núcleo de Ciências Humanas (NCH), vinculado ao campus José Ribeiro Filho, em Porto
Velho, nos termos do anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 01/11/2022.

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSEA
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
10/10/2022, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1118452 e
o código CRC 63D81FEA.

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO 447/2022/CONSEA, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

 

REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (DACED-PVH)

APRESENTAÇÃO

 

O presente Regimento Interno do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação da UNIR encontra-
se fundamentado na legislação vigente e nos seguintes documentos legais: Lei nº 9.394 de 20 de
dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira; Regimento Geral da Universidade
Federal de Rondônia - Resolução 282/CONSUN, de 19 de novembro de 2020 (UNIR); Estatuto da
Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) - Resolução nº 029/CONSUN, de 12/09/2017;
Resolução da CONAES (Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - Resolução nº 01 de 17 de
junho de 2010); nº 01, de 17 de junho de 2010 - Norma�za o Núcleo Docente Estruturante e dá outras
providências; Resolução nº 233 de 07 de agosto de 2020 (NDE) - Dispõe sobre os Núcleos Docentes
Estruturantes (NDE) dos cursos de Graduação da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR).
Revoga a Resolução 285/2012/CONSEA; Regimento do NDE do Curso de Pedagogia; Resolução do
CONSUN (Conselho universitário), Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES),
Orientações da DIRCA (Diretoria de Registro e Controle Acadêmico) da UNIR, Lei nº 8.112 de 11 de
dezembro de 1990 - Dispõe sobre regime jurídico dos servidores públicos civis da união, das autarquias e
das fundações públicas federais; Código de É�ca do servidor público.

 

TÍTULO I

DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (DACED-PVH)

 

Capítulo I

Definições e finalidades

 

Art. 1º O Departamento Acadêmico de Ciências da Educação (DACED-PVH) é a unidade básica na
Universidade Federal de Rondônia (UNIR) conforme definido no Ar�go 6º, II do Estatuto da UNIR para a
gestão acadêmica na oferta de cursos de graduação, Pós-graduação, a�vidades de ensino, pesquisa
extensão, nas modalidades presenciais e/ou à distância, dos órgãos acadêmicos.

§1º O DACED-PVH está vinculado a Unidade Gestora de Recursos (UGR) do Núcleo de Ciências Humanas
(NCH) do Campus de Porto Velho.

§2º As competências gerais do DACED-PVH estão dispostas pela UNIR em seu Estatuto, Capítulo IV, Art.
25 a 27, Seções IV e V; e em seu Regimento, Capítulo III, Art. 7º Seções III, IV e V, Incisos III, IV e V.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/ldb.pdf
https://dlv.unir.br/uploads/30303030/Leis%20e%20Resolucao%20unir/RESOLUCAO%20N%20233%20DE%2007%20DE%20AGOSTO%20DE%202020%20%20NDE.pdf


Art. 2º A composição do corpo acadêmico do DACED-PVH congrega: docentes e técnicos administra�vos
nele lotados ou a ele vinculados a par�r de projetos ins�tucionalizados, sendo responsável, dentro da
própria área de conhecimento, pela gestão do Curso de Pedagogia presencial e a distância, cursos de Pós-
graduação, e pela oferta das disciplinas de caráter forma�vo-pedagógico nos cursos de Licenciaturas
Plenas da UNIR.

Art. 3º A par�r da composição do corpo acadêmico que o cons�tui, o DACED-PVH desenvolve a�vidades
de Ensino, Pesquisa e Extensão na área da Educação, formação inicial e con�nuada de professores e áreas
afins, bem como, as ações de gestão no âmbito de sua competência. 

 

Capítulo II

Do obje�vo e funcionamento do DACED-PVH

 

Art. 4º O funcionamento do DACED-PVH se dará com o obje�vo de atender ao compromisso social e
público na oferta de cursos de graduação, Pós-graduação e ações de pesquisa, ensino e extensão, nas
modalidades presenciais e/ou à distância, tendo em vista proporcionar a formação inicial e con�nuada de
alto nível de profissionais da Educação e áreas afins.

§1º Para seu funcionamento, o DACED-PVH atuará com seu corpo docente e técnico especializado, para
cumprir e fazer cumprir as demandas e ro�nas administra�vas, pedagógicas e ins�tucionais para a�ngir
os obje�vos e finalidades do Departamento.

§2º Cons�tui-se parte da gestão do DACED-PVH, a atuação do Núcleo Docente Estruturante - NDE
(Presencial e/ou a Distância) nos termos da Resolução nº 1/CONAES/2010, Parecer nº 4/CONAES/2010 e
Regimento do NDE do Curso de Pedagogia, aprovado pelo Conselho de Departamento.

Art. 5º São a�vidades inerentes ao funcionamento do DACED-PVH, nas modalidades presencial e/ou a
distância, a previsão, a oferta e a execução das seguintes ações:

I - Cursos de graduação;

II - Cursos de Pós-graduação;

III - Projetos de ensino;

IV - Projetos de pesquisa;

V - Projetos de extensão;

VI - Assessorias especializadas;

VII - Coordenações especializadas;

VIII - A�vidades em Comissão;

IX - A�vidades de Avaliação;

X - Outras a�vidades consen�das por seu Conselho.

Art. 6º A gestão do DACED-PVH ocorrerá através da Chefia de Departamento e, delibera�vamente, pelo
Conselho de Departamento, nos termos do Estatuto e do Regimento da UNIR e do disposto no Título III,
Capítulo I deste Regimento, bem como obedecerá aos princípios da administração pública e as obrigações
previstas na Lei de Acesso à Informação. 

 

Capítulo III

Da composição do DACED-PVH

 

Art. 7º O DACED-PVH tem a seguinte composição:

I - Docentes lotados no Departamento Acadêmico de Ciências da Educação; 



II - Técnicos(as) em Assuntos Educacionais lotados no Departamento Acadêmico de Ciências da
Educação; 

III - Técnicos(as) Administra�vos(as);

IV - Acadêmicos(as) devidamente matriculados na modalidade presencial e/ou a distância no curso de
graduação e/ou nos cursos de Pós-graduação vinculados ao DACED-PVH; 

V - Chefe e Sub chefe de Departamento; 

VI - Coordenador de curso.

Parágrafo único. A conduta de professores, técnicos e alunos (membros do DACED-PVH) obedecerá às
resoluções internas da Universidade e, no caso de docentes e técnicos, em especial o disposto nos ar�gos
de nº 207 a nº 211 do Regimento Geral da UNIR, ao que dispõe a Lei nº 8.112/90, além das normas
previstas no Código de É�ca do servidor público.

 

Seção I

Do corpo docente

 

Art. 8º Entende-se por corpo docente do DACED-PVH, aqueles profissionais que atenderam aos critérios
de acesso à carreira do magistério superior e ao disposto no Ar�go nº 44 do Estatuto da UNIR, aprovado
pela Resolução n° 029/CONSUN, de 12/09/2017 e ar�go nº 189 do Regimento Geral da UNIR, a Resolução
nº 95, de 18 de julho de 2019, aprovado pela Resolução nº 282/CONSUN, de 19 de novembro de 2020,
cumprindo as seguintes a�vidades:

I - Atendem as disciplinas curriculares dos cursos de licenciatura plena em Pedagogia e aquelas solicitadas
ao departamento pelos outros cursos de formação de professores da UNIR;

II - Desenvolvem a�vidades de coordenação de cursos e programas no âmbito da graduação e Pós-
graduação, pesquisa e da extensão, por demanda interna ou externa, iden�ficados por sua lotação no
Departamento Acadêmico de Ciências da Educação e pelos processos de ins�tucionalização específicas a
cada a�vidade;

III - Atuem na gestão de processos educacionais, no âmbito da UNIR;

IV - Atuem na gestão de processos educacionais em órgãos externos da UNIR, seja municipal, estadual ou
federal, bem como em agências nacionais ou internacionais, em espaços não-escolares e de inicia�va
privada, que solicitem pessoal especializado existente no DACED-PVH;

V - Atuem em representação ins�tucional externa a convite desde que aprovado pelo Conselho do
Departamento ou designados por este e/ou instâncias superiores.

Parágrafo único. Para o disposto nos incisos IV e V demanda-se consen�mento do Conselho de
Departamento.

Art. 9º Para o desenvolvimento de suas a�vidades, os docentes devem exercer e fazer cumprir as normas
da Universidade Federal de Rondônia, e receber, no âmbito do Departamento de Ciências da Educação,
designação para suas a�vidades de ensino, pesquisa, extensão e gestão (na modalidade presencial e/ou a
distância).

Parágrafo único. A docência nos cursos de graduação é a�vidade prioritária como parâmetro para o
equilíbrio de distribuição das a�vidades dos docentes.

Art. 10. Para realização de suas a�vidades, os membros do DACED-PVH deverão receber designação
formal do Chefe de Departamento e estas serão cadastradas em plataformas digitais da Universidade
e/ou unidade vinculada, em observância aos ar�gos nº 38, nº 39 e nº 41 e cumprimento ao ar�go nº 42,
do Regimento da UNIR.

Art. 11. As decisões para designação formal de docente, para execução de a�vidades obedecerão aos
seguintes critérios, por ordem de prioridade:



I - Formação profissional de ingresso na carreira do ensino superior no âmbito da Educação; 

II - Experiência profissional na a�vidade a ser atribuída;

III - Ar�culação da demanda com o perfil e produção docente no Departamento, relacionada com a
a�vidade a ser desenvolvida;

IV - Disponibilidade e pontualidade na tarefa, em relação ao prazo a ser cumprido e demandas existentes,
compar�lhando processos e resultados dentro do Departamento e no Curso de Pedagogia em especial;

V - Interesse e ação em torno da mobilização das equipes envolvidas ou a envolver;

VI - Compromisso com a publicidade das ações, através de produtos com linguagem e divulgação
acessíveis; 

VII - Presença, pontualidade e par�cipação nas reuniões do CONDEP e comprome�mento com o(s)
encaminhamento(s) da(s) decisão(ões).

Art. 12. As a�vidades (presencial e/ou a distância) dos membros do Departamento devem ser definidas
em Plano de A�vidade específico e individual, homologadas preferencialmente até a úl�ma reunião
ordinária anual, anterior ao exercício do Plano, e devem incluir, no mínimo, a descrição e carga horária
disponível para:

I - Docência: A�vidades a serem desenvolvidas no ensino, sendo a formação inicial obrigatória e
prioritária em relação às demais;

II - Pesquisa: A�vidades desenvolvidas em consonância a polí�ca de pesquisa na UNIR e voltadas para o
desenvolvimento do conhecimento no campo da Educação ou afins;

III - Extensão: A�vidades desenvolvidas em consonância com à polí�ca de extensão na UNIR voltadas para
a ar�culação entre a formação e produção acadêmica no campo da Educação ou afins;

IV - Comissão: A�vidades desenvolvidas para solução de tarefas que exigem estudo especialização ou são
determinadas em razão de demandas operacionais ou execu�vas;

V - Coordenação de Programas ou Projetos: A�vidades desenvolvidas como forma de organização e
execução de ações internas ou externas no âmbito de programas ou projetos; 

VI - Orientação: A�vidades desenvolvidas com os estudantes no âmbito da formação profissional,
cien�fica e complementar;

VII - Acompanhamento Especial: A�vidades de ensino desenvolvidas para atenção ao estudante no
âmbito da formação profissional, conforme define o Regimento Geral da UNIR e atendimento a este
Regimento;

VIII - Qualificação Profissional: A�vidades voltadas à formação con�nuada do próprio docente, que
envolvam sua par�cipação em cursos, treinamentos, eventos entre outras a�vidades;

IX - Desenvolvimento curricular e ins�tucional: A�vidades complementares, designadas pelo CONDEP,
para atuação pedagógica, tais como: as ações do Núcleo Docente Estruturante e equipes de avaliação de
curso; chefias de Laboratórios Didá�cos ou de pesquisa, liderança de Grupos de Pesquisa.

Art. 13. O plano de a�vidade iden�ficado no Art. 12 servirá de base para definir as con�ngências para
orientar o Plano de Ação do Departamento.

§1º Em casos excepcionais e com anuência do CONDEP haverá homologação do Plano Anual de A�vidade
Docente posterior ao prazo limite definido no ar�go 12, não se admi�ndo convalidação, salvo se o
docente es�ver sido contratado ou readmi�do, por alguma razão, em data posterior ao período
des�nado para apresentação dos respec�vos Planos.

§ 2º O modelo do Plano de A�vidade Docente deverá ser aprovado pelo Conselho de Departamento e
ficar disponível em formato eletrônico.

§ 3º O Plano Anual de A�vidade Docente deverá estar disponível na página do Departamento, no perfil
público do SIGAA/UNIR e página do docente, se houver.



Art. 14. Para efeitos de avaliação docente, tanto de desempenho profissional quanto de desempenho
pedagógico, serão contabilizadas exclusivamente as a�vidades em andamento ou concluídas, mediante
apresentação de relatórios parcial ou final, obedecendo-se às normas da UNIR adicionais e no que
couber.

Art. 15. Na avaliação de desempenho profissional e pedagógico para fins de progressão na carreira e/ou
avaliação de Curso, os docentes são avaliados conforme as normas em vigor na UNIR, em procedimentos
encaminhados pela Chefia de Departamento, da seguinte forma:

I - Para avaliação de desempenho profissional, a Comissão de Avaliação Profissional será formada por
docentes de mesma �tulação e que não atuem em projetos comuns no período avaliado, com atuação
semestral, permi�da recondução;

II - Para avaliação de desempenho pedagógico, a Comissão de Avaliação, com atuação de um ano,
u�lizará os instrumentos definidos, cabendo-lhe fazer uma descrição geral dos resultados.

Parágrafo único. O relatório de avaliação deve ser disponibilizado para o docente até o semestre
subsequente atendendo ao calendário definido pela UNIR.

 

Seção II

Da equipe técnica

 

Art. 16. Entende-se por equipe técnica do DACED-PVH:

I - Aqueles profissionais nele lotados que atenderam aos critérios de acesso à carreira de servidor público
federal para a�vidade técnica e administra�va na UNIR e aos Art. 50 a 52 do Estatuto da UNIR, e
cumprem as seguintes a�vidades:

a) Atendem demandas especializadas direcionadas ao desenvolvimento curricular dos cursos de
licenciatura plena em Pedagogia e à compreensão quanto à formação de professores da UNIR;

b) Apoiam as a�vidades da chefia e da Coordenação de cursos e programas no âmbito da Graduação e
Pós Graduação, Pesquisa e da Extensão, em projetos ins�tucionalizados;

c) Atuem na gestão de processos educacionais, no âmbito da UNIR;

d) Atuem na gestão de processos educacionais em órgãos externos da UNIR, seja municipal, estadual ou
federal, bem como em agências nacionais ou internacionais seja em espaços não escolares e de inicia�va
privada, que solicitem a pessoal especializado existente no DACED-PVH;

e) Atuem em representação ins�tucional externa a convite ou designados pelo Departamento ou
Administração Superior;

f) Auxiliem no estudo e monitoramento técnico das a�vidades administra�vas do DACED-PVH orientando
o CONDEP quanto às normas e procedimentos a serem observados por todos os membros.

II - Aqueles profissionais vinculados e contratados para assegurar a oferta de Cursos e a�vidades
ins�tucionais vinculadas ao DACED-PVH, com o caráter de gestão de processos educacionais ou
administra�vos, cujo vínculo decorre de atendimento a instrumento público, processo sele�vo,
contratual e necessário para o desenvolvimento dos Projetos aos quais se vinculam.

§1º Para o disposto nas alíneas “e” e “f” do inciso I demandam consen�mento do Conselho de
Departamento.

§2º Para o disposto no inciso II não se inclui estudantes, sejam eles na função de monitores, estagiários
ou estudantes bolsistas de polí�ca estudan�l, de iniciação cien�fica ou vinculados a quaisquer projetos
dos programas governamentais em tarefas afins às mencionadas neste parágrafo.

Art. 17. Para o desenvolvimento de suas a�vidades, a equipe técnica deve cumprir e fazer cumprir as
normas da Universidade Federal de Rondônia, os Termos de seus Contratos e receber, no âmbito do



Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, designação para suas a�vidades de ensino, pesquisa,
extensão e gestão.

Art. 18. As decisões para designação formal de membros da equipe técnica para a�vidades
complementares à função obedecerão à especificidade do perfil do servidor para a função ou a�vidade,
considerando-se em ordem de prioridade:

I - Formação profissional, objeto de ingresso na carreira de técnico em assuntos educacionais e/ou
administra�vo no âmbito da Educação ou objeto da chamada pública a qual correspondeu;

II - Experiência profissional na a�vidade a ser requerida;

III - Disponibilidade e pontualidade na tarefa, em relação ao prazo a ser cumprido e demandas existentes,
compar�lhando processos e resultados dentro do Departamento e no Curso de Pedagogia em especial;

IV - Compromisso com a publicidade das ações, por meio de elaboração de produtos com linguagem e
divulgação acessíveis.

Art. 19. As a�vidades de membros da equipe técnica devem ser definidas em Plano Anual de A�vidade,
específica e individual, homologadas preferencialmente até a úl�ma reunião ordinária anual e devem
incluir, no mínimo, a descrição e carga horária disponível para apoiar e desenvolver as ações acadêmicas
quanto:

I - Ensino: Apoio e desenvolvimento de a�vidades a serem desenvolvidas no ensino pelos docentes,
especialmente o acompanhamento aos dados de fluxo;

II - Pesquisa: Apoio às a�vidades desenvolvidas em consonância a polí�ca de pesquisa na UNIR e voltadas
para o desenvolvimento do conhecimento no campo da educação; orientar os alunos na elaboração das
monografias e dos demais Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), quando solicitado e autorizado pelo
coordenador de curso e/ou CONDEP.

III - Extensão: Apoio as a�vidades desenvolvidas em consonância com a polí�ca de extensão na UNIR
voltadas para ar�culação entre a formação e produção acadêmica;

IV - Comissão: Apoio as a�vidades desenvolvidas para solução de tarefas que exigem estudo,
especialização, formação ou são determinadas em razão de demandas operacionais ou execu�vas;

V - Coordenação de Programas ou Projetos: Apoio às a�vidades desenvolvidas como forma de
organização e execução de ações internas ou externas no âmbito de programas ou projetos;

VI - Assessoramento: A�vidades desenvolvidas em apoio à gestão do Departamento, para atenção ao
estudante no âmbito da formação profissional, cien�fica e complementar;

VII - Avaliação: A�vidades des�nadas ao apoio técnico com vistas ao aprimoramento das ações
profissionais, atendendo as orientações para fortalecimento do Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior (SINAES) e definições da UNIR em torno da polí�ca de qualidade da oferta, avaliação
de desempenho profissional, avaliação da aprendizagem estudan�l, avaliação de curso e avaliação
ins�tucional.

Parágrafo único. O plano anual de a�vidade do corpo técnico de que trata o caput deste ar�go servirá de
base para o Plano de Ação do Departamento, observada as seguintes disposições:

I - Em casos excepcionais haverá homologação do Plano Anual de A�vidade do Pessoal Técnico posterior
ao período definido no ar�go 19, não se admi�ndo convalidação, salvo se o técnico es�ver sido
contratado ou readmi�do, por alguma razão, em data posterior ao período des�nado para apresentação
dos respec�vos planos.

II - O modelo do Plano de A�vidade do Pessoal Técnico deverá ser aprovado pelo Conselho de
Departamento e ficar disponível em formato eletrônico.

Art. 20. O plano anual de a�vidade do corpo técnico, definido no Ar�go 19 servirá de base para o Plano
de Ação do Departamento.

§1º Em casos excepcionais haverá homologação do Plano Anual de A�vidade do Pessoal Técnico posterior
ao período definido no ar�go 19, não se admi�ndo convalidação, salvo se o técnico es�ver sido



contratado ou readmi�do, por alguma razão, em data posterior ao período des�nado para apresentação
dos respec�vos planos.

§2º O modelo do Plano de A�vidade do Pessoal Técnico deverá ser aprovado pelo Conselho de
Departamento e ficar disponível em formato eletrônico. 

 

Seção III

Do corpo acadêmico

 

Art. 21. Entende-se por corpo estudan�l do DACED-PVH, os estudantes atendidos no Curso de Pedagogia
e nos Programas de Pós-graduação dos Programas, presenciais ou a distância, estabelecidos com vínculo
com o Departamento e em observância aos ar�gos 47 a 49 do Estatuto da UNIR.

§1º O Corpo estudan�l obrigatoriamente deve possuir vínculo efe�vo e regular com a UNIR, e pleno
cumprimento aos ar�gos nº 72 a nº 87 e nº199 a nº 203 do Regimento da UNIR;

§2º O DACED-PVH atenderá, para executar o disposto no Regimento da UNIR quanto à vida acadêmica do
estudante o disposto neste Regimento;

§ 3º No caso dos estudantes dos Programas de Pós-graduação do DACED-PVH, estes estão subme�dos,
além deste Regimento, às normas específicas do Sistema Nacional de Pós-graduação bem como aquelas
previstas no Regimento do respec�vo Curso;

§ 4º Os estudantes de Pós-graduação que venham a realizar estágio de docência nos Cursos do DACED-
PVH devem apresentar Plano de Trabalho, encaminhado antecipadamente pelo docente orientador para
ser homologado no CONDEP. Está vedado aos estudantes de Pós-graduação assumir a regência de
qualquer disciplina, mesmo que parcialmente.

 

TÍTULO II

DO REGIME ACADÊMICO DO DACED-PVH 

 

Art. 22. O regime acadêmico do DACED-PVH atende a demanda por oferta de Cursos presenciais ou a
distância, con�nuos e frequentes, reconhecidos por lei e con�nuamente aperfeiçoados em decorrência
da avaliação do curso e dos estudantes, bem como resultados das prá�cas curriculares e do
aprofundamento das a�vidades de pesquisa e extensão em progressiva ar�culação com a sociedade, a
rede de educação básica e/ou demais espaços educa�vos não-escolares.

Art. 23. Os cursos ou programas na modalidade a distância e as disciplinas semipresenciais deverão
contar com estrutura de regime acadêmico ins�tucional, garan�ndo aos alunos todos os direitos
previstos na modalidade presencial.

Art. 24. As matrículas ins�tucionais e curriculares serão efe�vadas conforme Regimento Geral da UNIR e
de acordo com o edital do processo sele�vo respec�vo.

Art. 25. Os cursos e os programas presenciais e/ou a distância poderão aceitar transferências externas
e intercampi, mediante disponibilidade de vagas devidamente constantes em editais públicos e/ou
norma�zados pela UNIR.

Parágrafo único. O aproveitamento de estudos solicitado pelos alunos da graduação e Pós-graduação
serão analisados pelos professores das respec�vas disciplinas.

 

Capítulo I

Da ro�na acadêmica do corpo discente

 



Seção I

Vínculo estudan�l 

 

Art. 26. Para efe�var os procedimentos relacionados à vida acadêmica do estudante de graduação, este
Regimento estabelece como critérios específicos para o atendimento aos estudantes dos Cursos do
DACED-PVH, nas seguintes condições:

I - Aluno Regular: Aluno de curso de graduação e Pós-graduação que atendeu a todos os requerimentos
definidos para o acesso a UNIR, que possui número de matrícula, frequência e registro acadêmico no
sistema u�lizado pela universidade;

II - Aluno Especial: Em consonância ao disposto no ar�go nº 87 do Regimento Geral da UNIR, consis�rá
em aluno de curso de graduação e Pós-graduação que acede a UNIR mediante divulgação de vagas nas
disciplinas do curso de graduação ou Pós-graduação, uma vez que se publique a disponibilidade de vaga,
após consen�mento do professor da disciplina e homologado no Conselho do Departamento.

§1º Os alunos regularmente matriculados no Curso de Pedagogia deverão ser posicionados de forma
coerente com o currículo previsto no Projeto Polí�co Pedagógico em vigor, inclusive no que se refere às
situações de equivalência curricular.

§2º As situações previstas neste ar�go devem ser precedidas de análise técnica e solucionadas no âmbito
da gestão do curso, exceto aquelas cujo procedimento implique, necessariamente, em apreciação prévia
do CONDEP, conforme determinação legal. Em ambas as situações, o Conselho deverá ser informado pela
Chefia de Departamento mediante comunicação interna e registros na reunião do Conselho para registro
em ata.

§3º Para o disposto no Inciso II, o atendimento limita-se até três disciplinas no semestre, não podendo
exceder seis disciplinas do curso nesta modalidade de matrícula especial.

§4º Os alunos matriculados em regime especial não poderão cursar disciplinas de estágio supervisionado
e cumprindo os pré-requisitos necessários.

§5º A matrícula em caráter especial será ofertada somente quando houver vaga na disciplina requerida
pelos alunos regularmente matriculados no curso.

Art. 27. Para a manutenção do vínculo com a UNIR mediante matrícula e rematrícula, caberá
exclusivamente ao estudante atender as exigências e prazos da Universidade Federal de Rondônia,
fazendo o acompanhamento dos seus registros e procedimentos para esta finalidade.

§1º Entende-se por rematrícula a oportunidade que a Universidade oferece, aos interessados, de
manterem ou retornarem aos seus estudos.

§2º A rematrícula des�nada ao retorno ao curso, quando há perda de vínculo por ausência de matrícula
no prazo, é considerada como reintegração e deve ser requerida pelos estudantes considerando os
prazos, plano de integralização e aprovação necessária para sua efe�vação.

Art. 28. A rematrícula será concedida com observância às orientações da DIRCA e das seguintes
condições:

I - Existência de vaga no curso, sendo as mesmas, calculadas em razão do disposto no art. 87 e
respec�vos incisos, do Regimento da UNIR;

II - Não ter sido cancelado o registro acadêmico do interessado que não tenha ultrapassado o tempo
máximo de integralização do curso, não computados os períodos de trancamento total da matrícula;

III - Ter o interessado integralizado, antes do cancelamento de seu registro acadêmico, no mínimo, vinte e
cinco por cento (25%) dos créditos do currículo do curso, vigente à época do pedido de rematrícula.

Art. 29. A reintegração de ex-discente no Curso de Graduação em Pedagogia em vagas de evasão, para o
mesmo curso, poderá ser autorizada desde que o candidato cumpra os requisitos abaixo:

I - Tenha �do seu registro acadêmico cancelado há no máximo dez períodos (5 anos) le�vos a contar da
data limite para a solicitação de reintegração no período le�vo subsequente;



II - Comprove ter cursado com aprovação, no mesmo curso para o qual pleiteia a vaga, carga horária igual
ou superior a 20% (vinte por cento) da carga horária total exigida para a conclusão do currículo do curso,
exceto por mo�vo de força maior jus�ficado e comprovado sob análise e deferimento pelo CONDEP; 

III - Possa integralizar o currículo do curso no prazo máximo estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso,
devendo ser computado o tempo decorrido desde o seu ingresso no Ensino Superior, excluído o período
em que esteve com status de matrícula cancelada;

IV - Não tenha nenhum �po de sanção de ordem disciplinar.

Parágrafo único. No pedido de reintegração, o interessado deverá anexar histórico escolar e será
posicionado conforme a matriz curricular em vigor.

Art. 30. Será admi�da por até três oportunidades a matrícula ou reintegração no Curso, quando for
exclusivamente para concluir o Trabalho de Conclusão de Curso, conforme ar�go nº 94 do Regimento da
UNIR.

Art. 31. As análises sobre o ingresso de estudantes por transferência, portador de diploma, ou
trancamento conforme disposto nos ar�gos nº 96 a nº 112 do Regimento da UNIR, vai considerar:

I - Apresentação de toda a documentação exigida;

II - Disponibilidade de vagas;

III - Prazo curricular permi�do para cada caso requerido;

IV - Histórico de solicitações com a mesma finalidade.

 

Seção II

Aproveitamento e oportunidades de avanço curricular

 

Art. 32. Os alunos poderão ter seus estudos aproveitados, avançados ou acompanhados, uma vez
observados o previsto nos ar�gos nº 113 a nº 119 do Regimento Geral da UNIR, atendendo-se as
seguintes condições e critérios:

Art. 33. Aplicação do exame para aproveitamento curricular dos estudantes, com vistas a comprovar
excepcional desempenho, conforme o ar�go nº 115 do Regimento Geral da UNIR, mediante:

I - Chamada Pública do Departamento e calendário disponível para recepção de requerimentos dos
interessados e documentação necessária;

II - Requerimento com a jus�fica�va do aluno interessado e protocolada no departamento;

III - Após análise técnica prévia realizada pelo departamento, sendo encaminhada para conhecimento e
composição de Comissão com até três docentes;

IV - O professor que ministra a disciplina requerida para avaliação em pauta comporá a comissão e a
presidirá, acompanhado por outros dois docentes designados em reunião do CONDEP;

V - A convocação para a avaliação será fixada no mural do departamento ou divulgado na página da
internet do departamento;

VI - A prova escrita será de caráter disserta�vo definida em dia e horário, pela comissão, bem como da
arguição do discente;

VII - O conteúdo da prova disserta�va e da arguição levará em conta o programa da disciplina em vigor; 

VIII - Após o Exame, a banca atribuirá conceito, e elaborará uma ata encaminhada ao departamento,
conforme formulário de avaliação próprio.

Art. 34. O aproveitamento dos estudos de disciplinas cursadas em outras experiências em nível igual ou
superior, será procedido pelo Chefe de Departamento, em consonância com o Projeto Pedagógico do
Curso de Pedagogia, com base nos seguintes critérios:



I - Requerimento do aluno interessado protocolado no departamento e, juntamente com a solicitação, os
Programas das Disciplinas cursadas de modo a demonstrar sua auten�cidade;

II - Análise técnica prévia, realizada no departamento, considerando-se: Compa�bilidade de Carga Horária
igual ou maior a requerida; Acúmulo de disciplinas afins, para equivalência, sem repe�ção, no caso de
outra similar evitando dupla contagem; disciplina cursada em tempo igual ou inferior a seis anos;
anuência do professor da disciplina credenciado para esta a�vidade;

III - Registro do resultado e encaminhamento a DIRCA ou devolução ao interessado, conforme o caso;

IV - A apresentação dos documentos necessários para análise de aproveitamento de disciplina(s) é de
responsabilidade do interessado.

Art. 35. Experiência para o Estágio Curricular: Poderá ser procedido o aproveitamento de 30% da carga
horária de estágio supervisionado do acadêmico que �ver acumulado alguma experiência na docência da
Educação Básica, compreendido nos úl�mos cinco anos ao do requerimento.

Parágrafo único. Para aproveitamento da carga horária de 30% o acadêmico deverá requerer esse
bene�cio.

Art. 36. Acompanhamento especial em disciplina, sempre e quando:

I - A disciplina não tenha sido ofertada regularmente no quadro curricular em vigor;

II - Não houver disciplina equivalente em outros cursos sendo ofertado na UNIR;

III - Não houve professor para ministrar a disciplina;

IV - Não houver disciplina equivalente à disciplina não mais ofertada no currículo;

V - Não houver condição de cumprimento da disciplina em oferta regular, conforme análise
circunstanciada pelo Conselho de Departamento;

VI - Quando a disciplina não seja ofertada no semestre posterior; 

VII - Houver prejuízo iminente ao aluno e/ou ao Curso, sob análise de Comissão des�nada a este fim.

Parágrafo único. A concessão do acompanhamento especial demanda deliberação do Conselho de
Departamento, mediante análise técnica preliminar e requer:

I - Disponibilidade de professor com formação compa�vel para a disciplina para o acompanhamento
especial e que tenha concordado explicitamente com a designação;

II - Efe�vação de Plano de Trabalho, com 80% da Carga Horária de trabalho em regime presencial e
obrigatório;

III - Realização de exames avalia�vos nos termos das Normas da UNIR;

IV - Dispensa de avaliação pedagógica do professor pelo aluno, neste caso. 

 

Seção III

Avaliação da aprendizagem

 

Art. 37. O processo de avaliação de aprendizagem de aluno será embasado em conformidade com o
disposto no PPC do curso e deverá observar as seguintes disposições:

I - Entrega e apresentação da forma de avaliação pelo docente, no início do semestre le�vo, juntamente
com seu plano de ensino e programa de disciplina no qual deverá explicitar os instrumentos de avaliação
que serão u�lizados;

II - Informação quanto aos critérios de avaliação e a pontuação no plano de ensino e programa de
disciplina;

III - Previsão de ajuste ou mudança no processo avalia�vo do discente, quando, necessariamente, deverá
haver comunicação da mudança pelo menos na aula anterior à necessidade das alterações;



IV - Devolu�va e entrega de resultados em tempo hábil para oportunidades de recuperação de conteúdos
e aprendizagem.

V - O registro dos resultados da avaliação de aprendizagem dos alunos no sistema eletrônico u�lizado
pela UNIR são de inteira responsabilidade do docente(s) responsável(is) pela disciplina.

 

Seção IV

Dos princípios para conduta estudan�l

 

Art. 38. Além do disposto no Ar�go 7º deste Regimento Interno, são condutas desejáveis na relação dos
estudantes entre si, com os professores e com a comunidade acadêmica:

I - Respeito à livre manifestação de ideias e pensamento, sendo rejeitadas, como jus�ficadas no uso
desse princípio, quaisquer ações, palavras ou omissões que produzam a censura em razão de credo,
posição polí�ca, opção sexual, gênero ou qualquer outra condição que exponha o(a) outro(a) a
constrangimento;

II - Direito a privacidade e a opinar sobre eventos e situações que lhe digam respeito;

III - Convivência e construção de um ambiente pacífico e favorável ao estudo, troca de ideias e opiniões;

IV - Igualdade no direito de acesso à informação e às oportunidades ins�tucionais em programas,
projetos, experiências forma�vas entre outras.

 

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DACED-PVH 

 

Art. 39. A organização administra�va do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação cons�tui-se:

I - Em âmbito execu�vo, pelo Chefia e Subchefia de Departamento, com as prerroga�vas determinadas
no ar�go 42 do Regimento Geral da UNIR;

II - Em âmbito consul�vo e delibera�vo, pelo Conselho de Departamento;

III - Em âmbito de assessoramento e coordenação pedagógica, pelo Núcleo Docente Estruturante nas
a�vidades de acompanhamento curricular e avaliação de Curso;

IV - De Comissões de Trabalho, finitas, com tarefas específicas, designadas pela Chefia de Departamento,
nos termos deste Regimento. 

 

Capítulo II

Da Chefia e Sub Chefia do DACED-PVH

 

Art. 40. A chefia do DACED-PVH é instância execu�va do Conselho do Departamento e, portanto,
responsável pela sua administração. 

Art. 41. A chefia do DACED-PVH é exercida pelo Chefe e Sub Chefe do Departamento.

Art. 42. O Chefe e Sub Chefe do DACED-PVH são eleitos pela comunidade discente, docente e pelos
técnicos administra�vos do curso de Pedagogia para mandato de dois anos, sendo permi�da a
recondução, nos termos da legislação em vigor.

Art. 43. O Sub Chefe do DACED-PVH subs�tui o chefe do Departamento em suas funções, quando de suas
faltas e impedimentos, podendo haver um subs�tuto eventual no caso de um afastamento conjugado.

Parágrafo único. Para eleição da Chefia e Sub Chefia segue-se os termos da legislação em vigor.



 

Capítulo II

Do Conselho de Departamento

 

Art. 44. O Conselho de Departamento (CONDEP) é instância máxima delibera�va e consul�va do DACED-
PVH e, portanto, responsável pela sua administração. 

Art. 45. A Presidência e Vice-presidência do CONDEP é exercida pelo Chefe e Sub Chefia do
Departamento.

Parágrafo único. Na ausência de Presidente e Vice-Presidente do DACED-PVH, o CONDEP será conduzido
pelo Conselheiro decano presente com maior tempo na UNIR.

Art. 46. O CONDEP é cons�tuído por membros do corpo docente, equipe técnica (administra�va), técnico
em assuntos educacionais e estudantes eleitos pela comunidade discente, contado a par�r da seguinte
proporção legal:

I - De 100% dos docentes lotados no departamento;

II - 15% de sua composição a par�r do corpo docente composta pela equipe técnica vinculada ao DACED-
PVH, escolhido entre os pares no caso de o número de membros ser maior do que as vagas disponíveis;

III - 15% de sua composição a par�r do corpo docente, composto pelos discentes dos cursos de
graduação e Pós-graduação vinculados aos cursos do departamento, escolhido entre os pares
(garan�ndo-se a representa�vidade de pelo menos um representante da graduação e um da Pós-
graduação).

Parágrafo único. Os professores visitantes, subs�tutos, voluntários ou credenciados possuem direito a
voz e voto, mas não contam para composição do Inciso I.

Art. 47. Os Conselheiros iden�ficados no Inciso I e II do ar�go 9º, ausentes sem jus�fica�va por e-mail ou
via formal, serão contados como ausência ao trabalho para efeito de frequência mensal.

Art. 48. Os Conselheiros representantes dos técnicos e dos alunos, iden�ficados no Inciso III do ar�go 9º,
terão perda de mandato a par�r de três ausências injus�ficadas consecu�vas ou cinco ausências
injus�ficadas alternadas.

 

Seção I

Das competências do conselho de departamento

 

Art. 49. Compete ao Conselho de Departamento (CONDEP) do DACED-PVH de acordo com os níveis de
atuação:

I - Nível A: 

a) Acompanhar a execução das normas e procedimentos referentes ao aproveitamento de estudos;

b) Acompanhar a execução do currículo quanto a diretrizes e aos obje�vos do curso, avaliando,
controlando e verificando as relações entre as diversas disciplinas e propondo as medidas cabíveis;

c) Acompanhar a vida acadêmica dos discentes, especialmente no que se refere à integralização de
currículos.

II - Nível B: 

a) Apreciar e avaliar os resultados ob�dos pela estrutura curricular e seu papel como formadora do perfil
profissional;

b) Apreciar e avaliar as propostas de supressão ou criação de cursos, bem como, aprovação de projetos
de ensino, pesquisa e extensão no âmbito do Departamento;



c) Apreciar e avaliar polí�cas do Departamento, observadas as diretrizes dos Conselhos Superiores.

III - Nível C: 

a) Declarar vacância do cargo de Coordenador de curso de Graduação e Pós Graduação, presencial e a
distância;

b) Declarar vacância dos cargos de Chefe e Sub Chefia de Departamento;

c) Declarar vacância dos membros do Núcleo Docente Estruturante.

IV - Nível D: 

a) Definir e/ou deliberar sobre propostas de credenciamento de professor;

b) Definir e/ou deliberar sobre progressão funcional dos docentes lotados no departamento;

c) Definir e/ou deliberar sobre quanto aos aspectos da vida acadêmica do discente;

d) Definir e/ou deliberar sobre compa�bilização dos programas, cargas horárias e planos de ensino das
disciplinas da estrutura curricular dos cursos a ele vinculados com o perfil do profissional obje�vado pelo
curso;

e) Definir e/ou deliberar sobre afastamento de docentes e técnicos administra�vos vinculados ao DACED-
PVH;

f) Definir e/ou deliberar sobre propostas de polí�cas e diretrizes do Departamento, em consonância com
as polí�cas e orientações dos conselhos superiores;

g) Definir e/ou deliberar sobre atribuições de encargos de ensino aos docentes lotados no Departamento;

h) Definir e/ou deliberar sobre homologação no sistema próprio de férias do pessoal docente e técnico-
administra�vo lotado no Departamento;

i) Definir e/ou deliberar sobre mudanças nas polí�cas do Departamento;

j) Definir e/ou deliberar sobre projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão, após apreciados pelos respec�vos
relatores;

k) Definir e/ou deliberar sobre propostas de capacitação didá�co, cien�fico e administra�vo dos docentes
e técnicos lotados no Departamento, levando-se em conta o Plano de Capacitação Docente;

l) Definir e/ou deliberar sobre propostas e normas rela�vas à monitoria acadêmica;

m) Definir e/ou deliberar sobre recursos e representações de discentes, em matéria didá�ca e disciplinar;

n) Definir e/ou deliberar sobre reformulações deste regimento;

o) Definir e/ou deliberar sobre solicitação de vaga e aproveitamento de disciplinas oriundas de outras
ins�tuições;

p) Definir e/ou deliberar sobre demandas e ro�nas dos cursos de Educação a Distância na área de
conhecimento do DACED-PVH;

q) Definir e/ou deliberar sobre demandas e ro�nas dos cursos de Pós-graduação vinculados ao DACED-
PVH;

r) Definir e/ou deliberar sobre os currículos dos cursos de graduação e Pós-graduação, presenciais e a
distância, vinculados ao Departamento;

s) Definir e/ou deliberar sobre questões referentes à vida funcional dos docentes;

t) Definir e/ou deliberar sobre outras atribuições que lhe forem conferidas por força da legislação vigente;

u) Definir e/ou deliberar sobre adequações que aprimorem as a�vidades de ensino, pesquisa e extensão
considerando as peculiaridades forma�vas e ar�s�cas dos cursos;

v) Definir e/ou deliberar sobre a composição de comissões e grupos de trabalhos para tarefas específicas.

V - Nível E:



a) Manifestar-se quanto ao oferecimento dos cursos e turmas de Pós-graduação lato sensu, a par�r de
estudo preliminar de demanda e viabilidade e encaminhando-o ao Conselho do Departamento;

b) Manifestar-se quanto ao estabelecimento das medidas de acompanhamento e avaliação de execução
dos planos de trabalho do pessoal docente e técnico-administra�vo;

c) Manifestar-se quanto início e instrução de processo de nomeação/des�tuição de coordenador de curso
de Pós-graduação lato sensu e encaminhar ao conselho do NCH para deliberação;

d) Manifestar-se quanto à celebração de convênios com outras ins�tuições relacionadas ao ensino,
pesquisa, extensão e Pós-graduação lato sensu;

e) Manifestar-se quanto às propostas de mudanças de polí�cas e diretrizes didá�co–pedagógicas de
interesse do Departamento;

f) Manifestar-se quanto às propostas de plano anual de a�vidades do Departamento, em consonância
com as dotações orçamentárias do NCH e outras instâncias da Universidade Federal de Rondônia;

g) Manifestar-se quanto aos projetos de Pesquisa e Extensão de interesse dos docentes e técnicos lotados
no Departamento e/ou que ministrem disciplinas no curso de Pedagogia ou vinculados ao DACED-PVH;

h) Manifestar-se quanto à programação acadêmica do Calendário Acadêmico específico e do horário das
aulas, de acordo com as especificidades dos cursos ofertados, organizando-os e elaborando os
respec�vos calendários e horários em conformidade ao calendário acadêmico da Unir.

VI - Nível F: 

a) Apresentar propostas à administração do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) e à Administração
Superior, reformulações, atualizações e ampliações das polí�cas globais do DACED;

b) Apresentar propostas de ações para a melhoria da qualidade do Ensino;

c) Apresentar propostas ao NCH as alterações curriculares necessárias aos cursos oferecidos pelo
departamento;

d) Apresentar propostas sobre sistemas de seleção e avaliação de discentes e de acompanhamento do
desempenho profissional dos docentes.

Parágrafo único. Das decisões do CONDEP cabe recurso ao Conselho do NCH. 

 

Seção II

Do funcionamento do CONDEP

 

Subseção I

Das convocações

 

Art. 50. O Conselho do DACED-PVH (CONDEP) reunir-se-á:

I - Ordinariamente uma vez por mês, em calendário previamente aprovado; 

II - Extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente, ou ainda, mediante o requerimento de dois
terços dos componentes do Conselho.

Parágrafo único. A convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, com
comunicação pessoal a cada conselheiro pelo e-mail ins�tucional do DACED-PVH, constando o dia, hora e
local da mesma, bem como, a pauta de assuntos a serem tratados na reunião. 

 

Subseção II

Das reuniões, sua organização e procedimentos



 

Art. 51. O CONDEP reunir-se-á com a presença mínima superior a 50% de seus membros à hora
determinada em 1ª convocação. Observada a tolerância de 15 (quinze) minutos, a reunião ocorrerá.

§1º Findada a tolerância, os conselheiros retardatários não terão direito de abordar os itens já apreciados
da pauta.

§2º As reuniões do Conselho devem ter duração de, no máximo, duas horas incluindo-se o tempo limite
de 20 minutos para informes, excluindo-se o tempo des�nado a leitura e aprovação da Ata.

§3º A reunião do CONDEP pode ser prorrogada por, no máximo, duas horas, após consen�mento da
maioria dos Conselheiros presentes.

Art. 52. Nas reuniões extraordinárias, todo o seu tempo de duração será absorvido no debate e na
votação dos assuntos que deram ensejo à convocação, como previsto no ar�go nº 14 deste regimento,
não se admi�ndo inclusão de pauta.

Art. 53. De cada reunião lavrar-se-á uma ata, na qual constarão os nomes dos conselheiros presentes,
ausentes com ausência jus�ficada ou não, e uma exposição sucinta do expediente e de todos os trabalhos
desenvolvidos. A lavratura da ata poderá ser manual ou informa�zada e será lida e aprovada ao final.

§1º Os conselheiros poderão pedir inscrição na ata, de declaração de voto, que será solicitada ao
Presidente do CONDEP durante a reunião e entregue exclusivamente por escrito e/ou enviada ao e-mail
oficial do Departamento;

§2º Cada Conselheiro poderá falar, sobre a Ata apenas para requerer re�ficação e somente fará inclusões
em declarações encaminhadas por escrito.

§3º Mediante consulta ao plenário, o presidente do Conselho e/ou Conselheiro, poderá inverter a ordem
dos trabalhos ou suspender parte deles, bem como dar preferência a assuntos constantes da pauta, ou
ainda, atribuir-lhes regime de urgência, desde que sua inclusão seja aprovada pelos membros presentes.

§4º A ata deve ser inserida no sistema eletrônico de registro da universidade, atualmente o SEI, ou em
repositório que o subs�tua.

Art. 54. Os documentos subme�dos pelos conselheiros deverão ter um relator de pelo menos um de seus
membros, através de uma Ordem de Serviço designada pelo Chefe de Departamento e/ou representante
legal. Para relatoria, será obedecido o sistema de rodízio entre os pares, sendo respeitada a ordem e
disponibilidade dos conselheiros, bem como a condição de o relator não ser parte diretamente
interessada no processo. 

Art. 55. O Conselheiro designado pela Ordem de Serviço terá um prazo de quinze dias úteis para emi�r o
parecer, sendo prorrogáveis por igual período a par�r de solicitação a presidência do Conselho. Findado o
prazo, a matéria constará na pauta da reunião seguinte do Conselho.

Parágrafo único. Todos os temas subme�dos ao CONDEP deverão obter forma de Processo ou Protocolo
Acadêmico (quando possível cadastrado no SEI/SIGAA e/ou sistema que venha a subs�tuí-los), conforme
o caso ou o atendimento a editais específicos aos quais os temas atendem.

Art. 56. O adiamento de qualquer ordem de serviço, processo ou documento poderá ser proposta por
qualquer conselheiro, sendo decidido pelo Plenário.

Art. 57. O pedido de vista de um processo será concedido automa�camente a todo Conselheiro que o
solicitar durante a sessão em que for apresentado a ordem de serviço, processo ou o documento.

§1º A nenhum conselheiro que solicitar vista será concedido ter em seu poder o processo por tempo
maior de cinco dias úteis, e havendo mais de um pedido, a vista será dada na ordem em que forem
formulados, mantendo o mesmo prazo como limite máximo.

§2º O pedido de vista interromperá a discussão quanto a ordem de serviço, processo ou documento até
nova reunião do CONDEP.

§3º O pedido de vista poderá ser renovado, uma vez que o processo retorne na reunião seguinte juntado
de novos documentos, com pe�ção do interessado, por deferimento do Presidente ou em consequência



de diligência determinada pelo Conselho.

§4º Em caso de desrespeito aos prazos expressos nos ar�gos 19, 20 e 21, cabe responsabilidade
administra�va.

Art. 58. Não será concedida vista do processo subme�do a regime de urgência.

Parágrafo único. O pedido de Regime de Urgência para um processo será deliberado pelos Conselheiros
presentes e, caso aprovado, será automa�camente o primeiro ponto de pauta na ordem do dia e,
havendo mais de um processo subme�do a este regime a ordem será estabelecida pela sequência em
que se aprove a urgência. 

 

Subseção III

Das proposições

 

Art. 59. Proposição é todo processo sujeito à deliberação do CONDEP, podendo consis�r em pareceres,
indicações, estudos especiais, requerimentos, moções e emendas. 

Art. 60. Parecer é a proposição com que o Relator e o Plenário se pronunciam sobre qualquer
processo que lhe seja subme�do.

Parágrafo único. Todo documento subme�do ao CONDEP somente poderá ser discu�do e votado
mediante a emissão de parecer de um ou mais relatores previamente designados pela presidência do
Conselho.

Art. 61. O parecer, indicando o número do processo ou protocolo acadêmico que lhe deu origem, o nome
do Relator, a matéria nela versada, constará de quatro partes:

I - Histórico do documento;

II - Relato para exposição do documento; 

III - Voto do relator – para externar opinião sobre a conveniência da aprovação, rejeição total ou parcial
do documento, necessidade de dar-lhe subs�tu�vo ou acrescer emendas;

IV - Assinatura do Relator.

Art. 62. O requerimento é a proposição de inicia�va do Conselheiro, dirigida à Presidência do CONDEP,
solicitando providências rela�vas a questões em pauta. 

 

Subseção IV

Das votações

 

Art. 63 O documento/parecer, uma vez relatado, será subme�do à discussão e votação.

§1º Nenhum conselheiro presente poderá escusar-se de votar, salvo nos casos em que ele tenha
interesse pessoal direto, devendo-se declarar impedimento, sob pena de sanção administra�va cabível.

§2º Anunciado a votação do documento/parecer, não será mais concedida a palavra a nenhum
Conselheiro, salvo para levantar questões de ordem iden�ficadas claramente no Regimento do CONDEP.

§3º No caso previsto no parágrafo anterior, a palavra será dada aos Conselheiros por ordem de inscrição.

Art. 64 As deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes.

§1º Os conselheiros docentes e técnicos ausentes injus�ficadamente serão passíveis de anotação de falta
ao trabalho após a análise da jus�fica�va apreciada pelo conselho.

§2º A ausência, mesmo jus�ficada, de conselheiros não prejudicará o quórum oficial para a instalação da
reunião.



Art. 65. O Presidente do CONDEP terá direito a voto qualidade/desempate e os demais membros terão
direito ao voto comum.

Art. 66. As votações se farão pelos seguintes procedimentos:

I - Simbólico, mediante contagem de votos pró, contra e abstenções; 

II - Nominal, mediante chamada individual dos conselheiros para que cada um indique seu voto;

III - As votações serão feitas normalmente pelo processo simbólico, salvo se for requerida e concedida a
votação nominal.

Art. 67. O período de informes não pode ultrapassar 20 minutos.

Parágrafo único. As decisões do Departamento são publicadas através de Resoluções e seus
encaminhamentos obedecerão às formalidades para designação da Chefia de Departamento. 

 

Capítulo III

Da atuação do(s) núcleo(s) docente(s) estruturante(s) (NDE) 

 

Art. 68. O NDE tem função consul�va, proposi�va e de assessoramento sobre matéria de natureza
acadêmica, em razão do Projeto Pedagógico do Curso, e que possui Regulamento próprio.

Art. 69. O NDE integra a estrutura de gestão acadêmica em cada curso de graduação presencial ou a
distância, sendo corresponsável pela elaboração, implementação, atualização e consolidação do Projeto
Pedagógico do Curso, tendo as seguintes atribuições:

I - Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 

II - Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes a�vidades de ensino constantes no
currículo; 

III - Indicar formas de incen�vo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de
necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as polí�cas públicas
rela�vas á área de conhecimento do curso; 

IV - Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação;

V - Apresentar parecer sobre questões de natureza acadêmica que envolvam polí�ca de qualidade e
avaliação do curso.

Art. 70. O NDE será cons�tuído a par�r de cinco docentes que ministram disciplinas no curso, sendo o
limite máximo definido pelo Conselho de Departamento, observada a legislação per�nente.

§1º São requisitos necessários para atuação no NDE:

I - Formação em nível de Pós-graduação; 

II - Regime de trabalho em tempo parcial ou integral, sendo pelo menos 20% em tempo integral;

III - Experiência docente mínima de três anos em ensino superior. 

§2º O inciso III do §1º não se aplica aos cursos novos em seus três primeiros anos de existência;

§3º Admitem-se professores de outros cursos, com formação compa�vel para atuar como NDE e
formação de licenciado na Graduação, nos termos dos ar�gos 4º e 5º.

Art. 71. A composição do NDE deverá obedecer, pelo menos, às seguintes proporções:

I - 60% (sessenta por cento) de docentes com �tulação acadêmica ob�da em programas de Pós-
graduação stricto sensu;

II - 40% (quarenta por cento) de docentes com atuação no curso desde o úl�mo ato regulatório;

III - Sendo 70% (setenta por cento) dos membros com formação específica do curso.



Parágrafo único. Na renovação dos integrantes do NDE deve ser assegurada a permanência de no mínimo
2/5 de seus membros.

Art. 72. Os membros do NDE serão indicados pelo colegiado de curso e terão mandato de três anos,
permi�da a recondução de 3/5.

Art. 73. Compete ao Presidente do Núcleo Docente Estruturante:

I - Convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive de qualidade;

II - Representar o NDE junto aos órgãos da ins�tuição;

III - Encaminhar as deliberações do Núcleo;

IV - Designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidido pelo NDE e um representante do
corpo docente para secretariar e lavrar atas;

V - Coordenar e promover a integração com os demais colegiados e setores da Ins�tuição.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento eventual do coordenador do curso, a presidência do NDE
será exercida por um docente designado pelos membros do NDE.

Art. 74. O Núcleo Docente Estruturante reunir-se-á, ordinariamente por convocação de inicia�va de seu
Presidente, uma vez por trimestre, no início do período le�vo, e, extraordinariamente, sempre que
convocado pelo presidente ou pela maioria de seus membros �tulares.

§1º As regras para reunião do Núcleo Docente Estruturante obedecerão às designadas para o CONDEP e
seus resultados deverão ser registrados em ata e adequadamente divulgados no site do DACED-PVH;

§2º O NDE dos cursos de graduação a distância atenderá às especificidades previstas nos ar�gos nº 84 a
nº 99 deste Regimento.

Art. 75. Todo membro do Núcleo Docente Estruturante tem direito à voz e voto, cabendo ao presidente
priorizar aquela que responde e atende a demanda.

 

Capítulo IV

Das comissões de trabalho do DACED-PVH

 

Art. 76. As comissões de trabalho são designadas pelo chefe de departamento e são compostas em
atenção aos ar�gos nº 10 e nº 17 deste Regimento.

Art. 77. As Comissões de Trabalho devem cumprir as tarefas a que forem designadas dentro do prazo
determinado.

§1º Aquelas comissões que não concluírem suas a�vidades não poderão anotar o expediente que
designou para a tarefa na pontuação exigida em seu processo de Progressão Funcional.

§2º As comissões devem apresentar relato de conclusão de a�vidades ou jus�fica�va fundamentada para
não conclusão.

 

Capítulo V

Do apoio pedagógico ao DACED-PVH

 

Art. 78. Entende-se por apoio pedagógico as a�vidades desenvolvidas pela equipe técnica definidas nos
ar�gos nº 16 a nº 20 deste Regimento.

Parágrafo único. O apoio pedagógico ao DACED-PVH será exercido pelos membros da equipe técnica,
chefia de Departamento e docentes através de ações de secretaria e de ações administra�vas.



Art. 79. Caberá ao apoio pedagógico realizar a coordenação e a administração de todo o expediente do
Chefe do Departamento, compe�ndo-lhe:

I - Prestar apoio na elaboração e revisão de textos oficiais;

II - Distribuir os expedientes recebidos;

III - Arquivar os expedientes recebidos;

IV - Enviar aos Conselheiros a convocação de reunião;

V - Par�cipar da Reunião do Conselho;

VI - Preparar a pauta da reunião do Conselho;

VII - Colaborar na elaboração de planos de Ação do Departamento;

VIII - Prestar apoio logís�co na realização de encontros seminários e eventos sociais;

IX - Executar outras a�vidades que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Departamento. 

 

TÍTULO IV

DAS ROTINAS PARA O ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

 

Art. 80.  As ro�nas para o desempenho das a�vidades de ensino, pesquisa e extensão cons�tuem-se
como funções prioritárias do corpo docente efe�vo.

Art. 81. Entende-se por a�vidades de ensino, as ações ar�culadoras para formação inicial ou con�nuada
de profissionais, mediante atribuição de disciplinas e outras designações consoantes aos Projetos
Pedagógicos dos respec�vos cursos atendidos pelo Departamento Acadêmico de Ciência da Educação.

Art. 82. Para designação das disciplinas nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, os
professores estarão subme�dos aos seguintes critérios, por ordem de prioridade:

I - Disciplina ou área de atuação objeto de concurso;

II - Experiência profissional no componente curricular;

III - Tempo que ministra a disciplina;

IV - Relação com as a�vidades de Pesquisa;

V - Vinculação a a�vidades mais ampliadas onde se colocam as ações relacionadas à gestão de projetos
ou programas de formação, bem como de extensão;

VI - Designação do Conselho, em razão de demandas emergenciais;

VII - Preferência do docente;

VIII - Disponibilidade do docente.

Parágrafo único. Nos cursos de Pós-graduação, a designação ocorrerá em razão das normas próprias do
curso, devendo, porém, serem comunicadas formalmente ao CONDEP antes da reunião de atribuição de
aulas dos cursos de graduação, pela coordenação do Programa, acompanhado do calendário de oferta,
iden�ficação das disciplinas e designação de professores.

Art. 83. Para cômputo das a�vidades de pesquisa e extensão, os docentes deverão seguir, as normas da
UNIR, devendo submeter seus Projetos inicialmente ao Departamento, apresentar relatório parcial,
quando solicitado, e relatório final obrigatoriamente no seu encerramento, ao CONDEP.

Parágrafo único. O descumprimento deste ar�go impede o cômputo da a�vidade no relatório de
produ�vidade docente.

 

TÍTULO V



DA ORGANIZAÇÃO DA OFERTA EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EaD)

 

Art. 84. A educação a distância organiza-se segundo metodologia, gestão e avaliação peculiares,
mediante tramitação e aprovação obedecendo todas as regras ins�tucionais para sua execução e
avaliação.

Art. 85. Os cursos na modalidade a distância oferecidos pelo DACED-PVH devem, obrigatoriamente,
prever:

I -  Avaliações do desempenho acadêmico; 

II - Estágios obrigatórios, previstos na legislação per�nente; 

III - Defesa de trabalhos de conclusão de curso, em conformidade com a legislação per�nente;

IV - A�vidades realizadas em laboratórios de ensino, previstas nos projetos pedagógicos dos cursos.

Art. 86. Os coordenadores dos cursos da EaD poderão ser indicados pelo CONDEP e/ou selecionados por
edital próprio para esta função e subordinam-se ao Chefe do DACED-PVH e integram a estrutura para
Educação a Distância da UNIR, no limite de sua competência.

Parágrafo único. O mandato de coordenador de curso a distância será de dois anos (ou conforme edital
específico), neste caso, apreciado pelo CONDEP.

Art. 87. Compete à Coordenação de cursos na modalidade da EaD:

I - Convocar e presidir as reuniões dos docentes e tutores das disciplinas que compõem o curso; 

II - Representar o curso junto às autoridades e órgãos do Campus José Ribeiro Filho e/ou da
DIRED/Diretoria de educação a Distância; 

III - Coordenar a elaboração do Projeto Pedagógico do curso;

IV - Supervisionar o desenvolvimento das disciplinas e a�vidades do curso, observando o cumprimento
das ementas, obje�vos e bibliografia;

V - Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, a metodologia adotada e as avaliações propostas
pelo corpo docente do curso; 

VI - Supervisionar o cumprimento das atribuições de cada docente e das a�vidades de tutoria do curso
em parceria com a Coordenação Pedagógica da DIRED; 

VII - Fomentar e incen�var a produção cien�fica e intelectual do corpo docente; 

VIII - Dar cumprimento às decisões dos órgãos de registro, controle e arquivo da documentação
acadêmica do curso ao corpo docente e ao discente;

IX - Fiscalizar e acompanhar a entrega dos registros dos resultados do curso, seja impresso ou digital; 

X - Instruir processos e dar parecer sobre assuntos de ordem didá�co-cien�fica, quando solicitado; 

XI - Acompanhar a elaboração do material didá�co do curso; 

XI - Elaborar o calendário pedagógico dos semestres do curso, dos encontros presenciais, da tutoria e das
avaliações presenciais; 

XII - Supervisionar os encontros presenciais do curso junto a DIRED e aos polos; 

XIII - Ouvir, avaliar e responder às reivindicações dos discentes nos assuntos relacionados à sua esfera; 

XIV - Exercer outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo CONDEP ou no exercício da função.

 

Capítulo I

Da coordenação de tutoria 

 



Art. 88. A Coordenação de Tutoria será exercida por um docente, de tempo integral, do quadro efe�vo,
após deliberação do CONDEP;

§1º Na ausência do Coordenador de Tutoria, a Coordenação será exercida pelo Coordenador de Curso.

§2º No caso de programas ou projetos com financiamento externo, as designações obedecerão às regras
dos respec�vos editais.

Art. 89. Compete ao Coordenador de Tutoria:

I - Apresentar demandas de curso de formação de tutores e de reuniões pedagógicas;

II - Acompanhar e supervisionar o trabalho dos tutores (a distância e presenciais), dando-lhes a
assistência necessária;

III - Par�cipar dos encontros nos polos;

IV - Elaborar subsídios para comporem relatórios de acompanhamento e avaliação e encaminhá-los, em
conjunto com à coordenação do curso;

V - Manter contato com a Coordenação de Polo, a fim de estar ciente da dinâmica desenvolvida nos
polos, contribuindo para a solução de possíveis problemas que dificultem o bom andamento do curso;

VI - intermediar as relações entre os professores, formadores e tutores.

 

Capítulo II

Da coordenação de curso

 

Art. 90. A Coordenação de Curso será exercida por um docente, de tempo integral, ou regime de 40
horas, do quadro efe�vo, nomeado pelo Reitor, após deliberação do CONDEP e/ou em consonância a
edital específico para esta função.

Art. 91. Compete aos Coordenadores de Cursos na modalidade a distância:

I - Conhecer o Projeto Polí�co Pedagógico do curso e cuidar para que sejam concre�zadas suas
propostas; 

II - Realizar o processo seleção de professores e formadores em conformidade com a publicação dos
editais específicos para essa função; 

III - Esclarecer junto a esses profissionais as atribuições de cada categoria; 

IV - Par�cipar dos cursos de formação e reuniões pedagógicas no NDE à distância; 

V - Elaborar o cronograma de a�vidades do curso; 

VI - Fazer a abertura dos cursos nos polos, juntamente com o coordenador de tutoria; 

VII - Organizar e coordenar reuniões sistemá�cas com a equipe de professores e coordenador de tutoria; 

VIII - Planejar a�vidades per�nentes ao curso, incluindo encontros presenciais nos polos; 

IX - Encaminhar à DIRED e ao DACED-PVH proposta de calendário dos Encontros Presenciais, da Tutoria e
das Avaliações Presenciais, quando houver;

X - Elaborar periodicamente (semestral e/ou anual) relatórios de acompanhamento e avaliação,
encaminhando-os à Coordenação Pedagógica da DIRED; 

XI - Desenvolver, junto com a equipe de trabalho (coordenador de tutoria, professores e tutores),
projetos de extensão, pesquisa e eventos acadêmicos; 

XII - Acompanhar o lançamento das notas dos discentes no sistema acadêmico, observando os prazos
es�pulados pela DIRCA e constante no calendário acadêmico do curso.

Parágrafo único. Na ausência do Coordenador de Curso, a Coordenação será exercida pelo chefe de
Departamento Acadêmico de Ciências da Educação e/ou docente designado pelo CONDEP. 



 

Capítulo III

Estrutura pedagógica dos cursos EaD

 

Art. 92. A estrutura pedagógica dos cursos à distância é composta de:

I - Encontros presenciais e/ou virtuais;

II - Mediação;

III - Intera�vidade.

Art. 93. O encontro presencial e/ou virtual em EaD é o momento da interação do aluno - professor, tendo
como finalidades:

I - Desenvolver o sen�do de pertencimento ao grupo; 

II - Cons�tuir e ampliar o conhecimento acadêmico a par�r de reflexões e discussões entre professores e
alunos nas aulas teóricas e aulas prá�cas laboratoriais; 

III - Possibilitar a troca de experiências profissionais e socioculturais; 

IV - Possibilitar ao aluno o relacionamento com a ins�tuição de ensino e o acesso aos serviços
disponibilizados; 

V - Permi�r ao aluno conhecer a equipe pedagógica, os demais alunos do curso e o pessoal técnico-
administra�vo do polo, facilitando a comunicação à distância; 

VI - Permi�r ao professor conhecer os seus alunos, facilitando a definição de estratégias de ensino e da
avaliação da aprendizagem.

Art. 94 .As a�vidades desenvolvidas na mediação assumem as funções da aula presencial, tendo o
material didá�co como principal instrumento para a construção do conhecimento.

Art. 95. A mediação faz uso de técnicas de estudo e tem como obje�vos:

I - Compreender o conteúdo específico de cada disciplina ou a�vidade;

II - Construir o conhecimento a par�r de visão crí�ca, através da consulta a vários materiais didá�cos
disponíveis e à bibliografia indicada; 

III - Organizar esquemas ou resumos; 

IV - Possibilitar a�ngir a síntese do tema estudado; 

V - Realizar exercícios de auto avaliação propostos no material didá�co.

Art. 96. As a�vidades a distância serão desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) ou e
outra plataforma designada pelo edital específico do curso, enquanto instrumento de comunicação e de
informação entre professor, tutor e discente; as disciplinas serão organizadas de acordo com o projeto
pedagógico do curso.

Art. 97. A tutoria é o elemento fundamental no processo de intera�vidade, cons�tuída por uma equipe
de professores/tutores ou professores de áreas específicas que atuam de forma presencial ou a distância
e têm como competência o acompanhamento pedagógico dos alunos, auxiliando-os na interação com os
materiais didá�cos, obje�vando transformar informação em conhecimento.

Art. 98. Os tutores são selecionados por meio de edital e têm as seguintes atribuições:

I - Cumprir o horário de trabalho para a realização das tutorias, de acordo com o estabelecido pela CAPES,
coordenação do curso e pela DIRED; 

II - Solucionar questões e esclarecer dúvidas dos alunos, apresentando sugestões para o enriquecimento
dos conteúdos;



III - Visitar a sala virtual configurada no AVA e/ou plataforma específica diariamente para
acompanhamento das a�vidades realizadas pelos alunos;

IV - Responder às dúvidas e ques�onamentos dos alunos dentro de um período máximo de 24 horas nos
dias úteis e de 48 horas em finais de semana/feriado;

V - Par�cipar, quando convocado, de todas as reuniões, cursos ou treinamentos da DIRED e/ou vinculados
ao curso.

Art. 99. Os professores do Curso de Educação a Distância são indicados pelo CONDEP e/ou selecionados
por Edital Específico e têm as seguintes atribuições:

I - Solucionar questões e esclarecer dúvidas dos alunos, apresentando sugestões para o enriquecimento
dos conteúdos;

II - Orientar os acadêmicos na elaboração das monografias e dos demais Trabalhos de Conclusão de Curso
(TCC), quando solicitado e autorizado pelo coordenador de curso;

III - Es�mular os alunos a compar�lharem seu processo de autoaprendizagem com os demais colegas do
curso, estabelecendo uma aprendizagem colabora�va;

IV - Oferecer apoio e incen�var os alunos a u�lizarem as tecnologias de informação e comunicação;

V - Visitar a sala virtual configurada no AVA diariamente para acompanhamento das a�vidades realizadas
pelos alunos;

VI - Responder às dúvidas e ques�onamentos dos alunos dentro de um período máximo de 24 horas nos
dias úteis e de 48 horas em finais de semana e/ou feriados;

VII - Entregar, na data es�pulada em calendário específico e/ou pelo coordenador de curso, os diários de
classe devidamente preenchidos, impressos, assinados e protocolados, na secretaria da DIRED, e lançar
as notas no AVA e no SIGAA ou sistema que venha subs�tuir;

VIII - Entregar, na data es�pulada pela Coordenação de Curso, todo material didá�co que será
disponibilizado no AVA aos alunos, como plano de disciplina, vídeo aulas dentre outros;

IX - Par�cipar, quando convocado, de todas as reuniões, cursos ou treinamentos da DIRED e aqueles
vinculados ao curso.

 

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 100 Os casos omissos serão apreciados pelo CONDEP em primeira instância, e, em instância superior
pelo Conselho do Núcleo de Ciências Humanas.
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